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o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MJNICÍP 3. no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas úteis da rect~a, no todo ou em parte o objeto retusado peia administração, caso
constatadas dk~ergências ras especificaç3es, às rwrmas e ex g~nc as especificadas no Projeto
Básico, rc Edita ou na Carta Proposta do Contratado, ou. qtando for o caso, da amostra/protótipo,
com o material entregue, su eitanco-se às penalidades cabíveis;
p) providenc ar, no prazo de até OS (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o MUNICÍPIO,
a correção cu stbstituição, cos bens que apresenten’ cefeito du’ante o períoo~ de garant a;
q) prestar manutenção gratoita sobre todas as peças, cotnporentes e acessó-ios dos bens oojeto
desta ata, dos quais seja :etentcr do registro, durante o prazo de garantia;
r) manter sob as penas da lei, o mais comple:c e absolute sigk sonre quaisquer dados,
informacôes, documentcs, especificações técnicas e tomerciais dos matenais d: MUN ÓPIO, de
que venha a tomar ccibecimento ou ter acesso ou que vent~rr a ser cori9ados, sejam

O relacionacos ou não com o fornecimento objeto desta ata,s) arcar com as despesas com e alagem, seguro e transporte dcs materiais até ots~ local(is) de
entrega;
t) informa’ ras embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravacão na própria
embalagem, em letras de tamanho compatível, os segu ntes dacos: iraca/fabricante, q~antdade
contida em cata caixa, número da Ata de Registre de Preços, n2 e data da Oroe-n de ~orrecimento
e o nome aa fonecedora/faoricante;
u) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condiØes de nabbtação e mia ificação exigidas
no Edital elativo à licitação da qual decorreu o prese’ite ajuste n05 termos & Art. 55, Inciso XIII,
da Lei n9 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos a C3\TRATADA.
9.2. SÃO RESPDNSftBILIDADES DO FORNECEDOR AINDA:
a) Toda e qua quer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em deccrrén:ia do fornecimento
em questão, bem como pebs cortratos ce trabalho de seus empregados m~mo nos casos que
envolvam eventua s decisões judiciais, exim ndo o MUNICÍP O cc qualquer sol dariedade ou
responsa b’licade;
b) Toda e qualquer m_Ita, indenização ou despesa imposta ao %9JNi~j~~~ por autoridade
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulanenrc a ser ooservado na
execução oc fonecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reenoolsadas ao MUNICÍPIO,

Q que ficará ce pleno direito, autorizada a desccntar, de qua[quer pagamento cevido ao fornecedor,
o valor co-respondente.
9 2.1.0 fornecedor detentor do registro autor~a o MUNIC’PlO a desc~raar o valor corresponoente
aos referiocs danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos ~gamentos que lhe
forem devidos, independentemente de qualquer prccedimeitouc cal ou ezaau~cbl assegurada
a prévia defesa.
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscal zação do MUNICÍP O não eximirá o fonecedor das
responsabilidades previstas nesta Ata.
9.3. Todo o material deverá ser comprovadamente de primeira qual cade não sendo admitido, em
hipótese algtrna, a entrega de material reutilizado ot. recondicionado.
9.4. A falta te quaisquer cos materiais cujc forrec rnertc ~,cunbe ao detentor do preço registrado,
rão podera ser alegada como motivo de força maior ~ra o atraso, mé eeea’ção ou inexe:ução dos
serviços oojeto deste contato e não a eximirÊ das penalidaces a cue está su~ita pelo não
cumprimento dos prazos e cemais condições estabelecidas.

CLÁUSULA DEZ - D~S OBRIG4ÇÕES DO MUNICÍPIO
10.1.0 MNIC’PIO obriga-se a:
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a) indicar c local e horários em que deverão ser emtregues os materiais/produtos;
b) permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega cesde aue ooserdadas as no-mas
de segurança;
c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecdas neste termo.

CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO a~ ATA
11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obeoezidas as c~sposições
conticas no artigo 65 da Lei ~ 8.666. de 1993.

CLÁUSULA DOZE - DO CA’VCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno d reito, nas segu ntes
situações:
12.1.1. Pelo MUNICÍPIO:
a) Quaico o forrecedor descumprir as condições ca Ata de Registro de Preços,
b) Quando c fornecedor —ãc retirar a respectiva r~ta de empenho ou instrtn*nto ecLivalente, no
prazo estabelecido pela Administração, sem justif cativa aceitáve:;
c) Quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Fornecimento no prazc estabelecido
d) Quando o fornecedor rão aceitar reduzir o set preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àoueles praticadcs no mercado;
e) Quaido o Fornecedor der causa a rescisão adrrbiist’a:iw da Ordem de Fornecimento cecorrente
deste Registro de Preços, nas hipõteses previstas nos incisos de 1 a Xli e XV 1 do artigo 78 da Lei
8.666/93;
f Em qtaIq~er hipótese de inexecução total ou partial ca Ordem de ~ornecimento cecorrente
deste Registo;
12.1.2. Pe o FORNECEDOR
a) Mediante solicitação por escrito, comprovanco estar irnpossbilitado de tniprir as exigências
desta Ata de Registro de Preços;
b) Qua,do comprovada a ocorrência de qualquer das ,ipóteses coit das no art. 78, incisos XIV ,XV
e XVI, da LeiFederal 8.666/93.
12.2. 3 procedimerto de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.
12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será inforrrado por
corresponoência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao prccesso administrativo da
presente Aia.
12.4. No caso de ser ignorado, ncerto ou inacessíve o emdere;o co Foriececor. a comunicação
será feita por publ caçâc na afixação ëo flane!ógrafo da Comi~o de Lbc’r.acão ou em Jornal de
Circulação Local, pelo meios uma vez, considerando-se cancelado o precc egistradc a part r da
última publicação.
12.5. A solictação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados ~odeá não ser aceita
pelo Município, facultando-se à esta neste caso, a ap icacão das penalidao€s previstas iesta Ata.
12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro encuantc ,endente a entrega de ordem de
forneci~ento já emitida.
12.6. Havendo o caicelamento do peço registrado, cessarão tocas as atpjdaries co FORNECEDOR,
reIati~as ao fornecimento do item.
12.7. Caso o MUNICÍPIO não se uti ize da prerrogativa de cancelar esta Ae, a sai exdjsivo critério,
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o oagamento das aturac ate ;ue o ~OR~JECEDOR
cumpra integralmente a condição contratual infringida.
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CLÁUSULA TREZE - DAS PENAUDADES
13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte co fornecedor, de ouatuer cas oorigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o cornp ementem, serão aplicadas,
sem prejjízo das sanções previstas na Lei n2 8.666,’93, alterada e cc-ns.olidada as seguintes peias:
13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento de eltrega de seu objeto. cão rrarïth,er a Carta
Proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecime-ito. ~npwtar-se oe modo in~ôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contrata com o MurLupio de BATURITÉ e será
descredenriado no Cadastro da Prefeitura de BATURITË pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem
prejuízo de aplicação das seguintes muftas e das demais con nações legas:
1-multa de até 20% vinte pa tento) sobre o valor tota do registro de ~reos
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a Cana Proposta;
c) fraudar na e~cução do contrato:
d) comporar-se de modo inidôneo
13.1.2- multa moratória de C,5% (meio por cento) do valo do pecido, po o a de atraso ia entrega
de qualquer objeto registrado solicitado, contactos do recebrrnemto da crdem de
compra/autorização de fonecmento no endereço constante do cadasto eu oa Ata, até o limite de
15% (quinze po cento) sobre o valor do pedido, caso seja irterior a 32 (:rilTta oias.
13.1.3- mu ta moratória de 20% (vinte por cento) sobre o ‘~alor do pedido. ra hi:ótese de atraso
superior a 30 (trinta dias no fornecimento do bem requisitaco.
13.2- Na iipótese de ato lícito, outras ocorrênc as cue possam a:arrcar Panstornos ao
desenvolvimento do fornec mento/entrega dos bens, às atividaces ca adniristração, desde que
não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumpr mento por parte do kitan:e de quak~uer
das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Precos, no contrato ou em
outros oocumentos que o complementem, não abrarigidas nos suo itens anteriores, serão
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n9 8 656/33, alterada e consolidada, e
na Lei n.2 10.523/02. as segu ntes penas:
13.2.1- advertência;
13.2.2- muita de 1% (um por cento; até 20% (vinte por cento) sobt o %alor objeto ca requisição, ou
do valor global máximo da ata ou do contrato, contorme o ~so
13.3. O vaior da multa aplicada deverá ser recolhido ao esouro Munic paI no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso por meio de Docdneto de Arrecadação
Municipal — DAM.
13.3.1. Se o valor ca multa não for pago, ou depositaoo, será automaticamente descontado do
pagamento a que o ~citante fizer jus.
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de créditc do licitante, o “alor devido será cob’ado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e co~aoo mediante p-ocesso de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
13.4. As partes se submeterão a nda às demais sanções impostas nos arttos 36 a 88 ca _ei Federal
nfl 8.666/93, alterada e ccnsoiidada e no instrumento convocatório.
13.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força ‘i~ior e ião exim rá a
CONTRAADA das penalidades a que está sujeita pe o —ão csnpr iner4o das oorigações
estabelecicas neste contrato.

CLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS

Governo Municipo de Baturite.”t
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14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo j.idicial na forma
legalmente prevista sem prejt.ízo cas demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
15.1. O Sistema de Registro te Preços independe de previsão orçawrentaria. ~sso porque não há
obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessicade & se deniorsrar a exist6ncia de
recurso.
Subcláusula Úiica - As despesas decorrentes das contratações oriurdas da presente Ata, correrão à
conta de dotações orçamentárias consignadas nos respectivos orçarentos naricipais vigentes, em
favor das Secretárias Municipais interessadas, à época da expedição das corpetentes ordens de
compra/autorizações de fornecimento.

CLÁUSULA DEZESSES - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
16.1. Pode-á utilizar-se da Ata de Registro de Preços qua auer órgâc ou entidade da ~dm nistração
Pública que lão tenha partic pado do certame, meo ante prévia coisulta ao órgão gerenciador
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, desde que devidamente ccmprovada a vantage-n e respeitadas, no
que couber, as condições e as egras estabelecidas ia _e n° 8 666,’93 rebtidas à utiI~zação do
Sistema de Reg~stro de Preços.
Subcláusula Primeira- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão nãc participante deterá
efetivar a acuisicão ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.
Subcláusula Segunca- Caberá ao fornecedor beneficiáric da ata de regiszrc de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fcrriecimento decorrente de
adesão, desce que rão prejudique as obrigações preseites e futuras decorentes da ata, assumidas
com o órgão gerencador e órgâos participantes.
Subcláusula Terceira- Os órgãcs usuários não serão obrigados a contrata- o FORNECIMB%TO
registrados oos fornecedores constantes da Ata de Reg stro de Preços. facu tando-se a realizaç~ de
licitação especfca para o FORNECIMENTO pretencido. sendo assegurada ao beneficiário do
registro a prefeênc~ de FORNECIMENTO em igualdade de condições.
Subcláusula Quarta - O MUNICÍPIO DE BATURITÉ através da Seretaria incicada será o órgão
responsável ~eIos atos de controle e administração da Ata ce Reg stro de Pre:os decorrentes cesta
licitação e indicará, sempre qLe solicitado pelos órgãcs usuários, respeitada a ordem de registro e
os quantitatiQos a serem adquiricos, os fornecedores ~ra o qual será enit do o pec[do.
Subcláusula Qtinta - Será de iiteira responsabilidade e in’cativa dos órgãos taiár os do registro, a
emissão dos Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atcs de administração
junto aos fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando a
FORNECIMENTO for de uma só vez e não houver obrigações futtras ou por empenho e Ata de
Registro ce Preço (se houver) de FORNECIMENTO nas hipóteses que se fizerem necessãrias
cláusulas de obrigações futuras.
Subcláusula Seda: As aquisições ou as contratações adicionais & que trata este rtigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% ~cinquenta po cento) dos qua-ïtitat~os dos itens
do instrumento convocatõrio e reg stracos na ata de registro de preços pra o órgão geresiciacor e
para os órgãcs participantes (corfarme art. 1~ § 32 do Derreto n2 9.488, Oe 30 ae agosto de 2018).
Subcláusula Sétima: O qt.antitatrvo decorrente das adesões à ata cc -egist-o de preços nft poderá
exceder, ra totalidade, ao dobro do q~antitativo de cada item registrado ia ata de registro de
preços para c árgão gerenciador e oara os órgãos part :ipantes, inc€penoentenente co n~mero de
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órgãos não parti: pantes que aderirem. (Conforme ml. J! § 4~oo De7eto 1Ç 9 488, de 30 de agosto
de 2018).

CLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSIÇC3E$ FINAIS
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes dispos ções:
17.1.1. Tolas as alterações que se fzerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de termo aditivo à presente ata de Regis:rc ce Preços.
17.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão que lhe leu ongen e seus anexos, e as
Cartas Propostas das empresas classificadas por item.
17.1.3. É bedado caucio,~r ou utdizar o contrato de:orrente do presente regestro para cualquer
operação financeira, sem previa e expres~ autor~ação do MUNICÍPID.
17.2. 3 COWRATANTE se reserva o direito de fazer uso de quaiquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Lei n.2 3.666’93. alterada e consolidada.
17.3. A iiadimplência do fornecedor com referência aos encargos traDalnistas. fis:ais e comerciais
não transfere ao MUNlCI~IO a responsabi idade por seu pagamento. nem poderá onerar o objeto
do contrato ou restringir a regularizaçãc e o uso dos bens pela Adnin stração.
17.4. 3 coitratado, na exectção do fornecimento, sem pre~iízo das respansaoiklales contratuais e
legais não poderá subcoutratar pa-tes co contrato sem a npressa autorizacão oa Administ”ação.
17.5. DOS CASOS OMISSOS:
17.5.1. Fica estabelecido que caso ‘senha ocorrer algum fato não previsto neste Edital, os chamados
casos omissos, estes serão resolvicos entre as partes, respeitado c obetc ao P-egão, a legislacão e
cema s no-nas reguladoras da matéria, em especial a Le nQ 8.GE6/S3, aplican.oo-Ihe quando for o
caso, supletivamente, os ~r ncípios da eoria Geral dos Contratos estaoelecidos ia Legislação Civil
Brasileira e as disposições dc Direito Privado.

CLÁUSULA DEZOITO - DA PUBLICAÇÃO:
18.1. O MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE provWen:iara a publicação -es.jm’da desta Ata
trimestralnente, ias termos do art. 15, § V da Lei n9 ~.666. de 21 de jJn-io de 1993.

cI.ÁsJsuLA DEZENOVE - DO FORO
19.1.0 foro da Comarca oe Baturité é o competente para d rimir questfes oe:crentes da execução
ceste Contrato, em obediêrcia ao disposto no § 22 do ar—igo 55 da Lei 8 666 de 21 de junho de
1993, alterada e consolidada.
Assirr pactuadas, as partes firmarr a presente ata de re~s-ro de preços, ia ~-eserça de 02 (duas)
testenunhas que também o assinam, para que produza os seus jur d cos e legais efeitcs.

Baturité/CE, — cc ___________ de 2023.

SIGNATÁR OS:

Secretário(a) Ordenador(a) da Despesa
Gerenclador do Registro de Preços

OEIGÃO GESTOR — SECRETARIA

Empresa Detentora do Registro de Preços
Empresz

CPF %° .. ....

Gowerno Municipal de Banrit€’CE
Proça da Matriz S1N Palock Entre Rios ‘entro,

CEP’ 62760000 CNPJ n’O? “2? 343/000 08
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ANEXO 1 À ATA DE REGIrRO DE PREÇOS N~

RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTARIAS INtERESSADAS

08. SECRrARIA DE
SECRETÁRIO:

ANEXO II À ATA DE REGSTRO DE PREÇOS N’

RELAÇÃO E QUAUFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS

01. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE. FAX:
REPRESENTANTE:
RG:
CPF:

ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 10

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECIRCAÇÃO DOS MATERIAIS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS FOPUIECEDORAS

DATA:4J_

Este documento é parte Integrante da Ata de RegistrQ ce Preços ~t __________ celeorada entre o
MUNICÍPIO DE BATURITE e as Empresas cujos preços estão a seguir regstrados por item, em face
à realização do Pregão_________

OBJETO:
FORNECEDOR:

LREI.ACIONAR TODOS OS ITENS DO PREGÃOJ

Cargo/Função: Fone:

Governo Municipa de Bataritë?CE
Proça da Matriz. S/N Paloc.c Entee Riot Centm

CER 62 760 000 CNPJ no 07 357 343 ‘0001-08

Nome: RE i°:

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA:
CPF n°:
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO DE EXPECTATIVA DE FORIJECIMENTO

PROCESSO ADM PIQ. ___________

PREGÃO ELETRONICO ~IJ9• ____________

CONTRATO N~. ____________

TERMO DE CONTRATO QUE ET’STWE SI CE..EBRAM O
MUNICÍPIO DE BATURITÉ, ‘Ofi INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE _______ E A EMPRESA
___________.CONFORME SEGUE ABAIXO:

Q Pelo presente instrumento que eitre si fazem a PREFEITURA MUNICIPAL. DE BATURFTÉ, pessoa
juridica de direito público interno, situada na Praça da Matriz, 5/1.1, Fa acio Entre Rios, Centro,
Baturité/CE — CEP 62.760-OCO, inscrita no CNPJ sob o n2 O7.387.343,~OOOI-O8. através da Secretaria
Municipal de ____________________, neste at representado zelo -especdvoa) Ordenador, Sr(a).
___________ neste ato denominado CONTRATANTE, e cc outro a empresa
_________________________________ com seoe ____________________________. nscrita no
CNPJ sob N2 ___________• neste ato representada legalmente peic seu _______ o Sr.(a)
_____________ inscrito no CPF sob o n2 , deiominaia COITRATADA, e pelos
mesmos foi dito na presença das testemunhas ao ‘mal consignadas, caie em tace 00 PREGÃO
ELETRÔNICO NA __J2023 - PE, pelo presente nstrurrentc avençam um wntrato sjeitando-se às
normas da ei Federal TS° 8.666/93 - Lei das Licitações publicas dc os :e~mos ~a Lei Federal n2
10.520. de 17/07/2002— Lei que Regulamenta o Pregão nos Decretos n” 5450/20C5, 3.555/2000,
10.224/2019 e 7.892/2013, alterado pelo Decreto 9.488/2018 e Lei Compiementar 123/2%6 e
alteraçêes, Lei Federal N~ 8.078/90 (Código de Defesa da Consumioor e ao Cócbgo Civ 1 Bras leiro
(Lei 10.406/2002), e às seguintes cláusulas e co-idições que reciprowren-e outorgarr e aceitan

USULA PRIMEIRA: DOOBJEIO
1.1 O ob eto do pesente contrato é a , vinculado aos ternos oo Edital do Pregão
EIetrôW o ne _.J2023 e sets anexcs, e à zroposta da COWR.ATA&Â. os qua s constituem
parte deste nstrumento, independente de sua transcr ção

USULA ~G NDA DAS REGRAS DE FORNECIMENTO
2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 05 (cinco) dias úteis contados a partir da
em ssão da ordem de fornecimento, em atendimento às necessdades ao ágào contratante,
conforme as cond~ões estabeleddas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS NA _._J__, indicado no preâmbjlo deste bistrumento.

USUIA 1ERCEJTAt DAS OBRI DAS PARTES
3.1. A Contratada e Contratante, fkam condicionais às obrigações previstas nc edital convocatõrio
bem como na ata de registro de preço de origem do presente termo de c3ntntc

USUJA QUARTk DO PAGAMENTO REAJUSTE E R&WI1
4.1. O pagamento será -ea izaco ao fornececor, quando regularmente s.oiicRaoos os bens pelo
MUNICÍ’IO, na proporção da entrega dos bens Iicrtados, segundo as suto~ações de
fornecimento/ordens de compra expedicas, de confcrnidade com as iotes fiscais/fruras

Governo Municipol de Boturutéltr
Praço da Motriz. S/N Poicc,c Entre Rc~ entro.

CEP 62 760 000 CNPJ n 07 357 :43/0001 08
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LI: sé

devidamente atestadas zelo Gestor da despesa, aconpanhadas cas Certidões Federais, Estaduais,
Municipais e Trabalhista, todas atualizadas, observadas a condições da Ca’-za Proposta e os preços
devidamente registrados no Anexo 1 deste instrumento.
4.2. Po ocasião da entrega dos produtos, o fornecedcr deverá apresertar rec.bo em D2 :d~as: vias,
além das respectivas faturas e Nota Fiscal. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser
emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em nome oa Pre’eftura k4uiicipal se Baturité, com
endereço na Paça da Matriz, 109, Palácio Entre Rics, Centro, BaturnéJE — CB’ 62.760.000, inscrita
no CNPJ sob o n~ 07.387 343/0001-08.
4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias ap3s o erran-i’tamerto sa documentação
tratada neste subitem, opservadas as disposições edrtalícias, atrawes ce crédito ria Conta Bancária
do fornecedo ou através de cheque nominal.
4.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fisca s faturas estas serão deqolvidas ao
fornecedor, para as necessárias correções, com as ntcrmações que motivaram sua rejeição,
contando-se o prazo para pagamento da data da ~ia reapresentação.
4.3.2. Para c~a Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fcr~cedcr deserá eniit r uma
única ncta f’scal/fatura.
11.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ON-_INE’ às certidões apresentadas,
para verificação de todas as condições de regularidade fiscal e Üa~lhista
4.3.4. Corstatada a situação de irregularidade junto a fazenda pft ica, a CCNTRATADA será
comunicada por escrito para que regularize sua situaçào no prazo estaaelec do pelo MUNICÍPIO,
sendo-lhe factltada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco dias úteis, so: pera de
aplicação das penabdades cabíveis
4.3.5. Nertun pagamento isentará o FORNECECOR cas ~as responsaoil daces e ob-igações, nem
implicará aceitação definitiva do fcrnecimento.
4.4. Os preços registrados na presente ata não seio objeto de reajuste antes cc decoridos 01 (um)
ano de seu registro, hipótese na qual poderá ser u:ilizado o incite EP-M da Furdação Getúlio
Vargas.
4.5. Na lipõtese de sobrevirem fatos mprevisíve s, Dii preiisii’eis porén- de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajtstaoo, ~. a roa, em caso de ‘orça
maior, casc fortuito ou fato do príncipe, configurardo álea econemica ext-ao-dinária e
extracoitratua, poderá, mediante procedimen-o admiristrat vo crde reste demonstrada tal
situação; e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a re ação cue as pa—tes
pactuaram inicialmente entre os encargos do ccsit-atado e a r~nbu’ção da Adrin stração para a
justa remimeração do fornecimento, objet vando a manutenção do equ br o ecorônico-’inanceiro
inicial do contrato, na forma do artigo 65, 1 , “d” da Lei Fecieral r.~ 8.666/93, ~terada e consolicada.

USULA 1147k DO VALOR CONTRATO
5.1. O valor do presente contrato e de R$ ________________ ( ). Referente
ao FORNECIMENTO do(s) tem(ns) —. Conforme a’iexo 1 quadro dos itet~, deste contrato

USUIA SEXTA: DA ALTERA O DOS MiE OS REGISTRADOS
6.1. O responsável pelo registro de preços poderá rever oe ofício os preçss regËtrados, de modo a
ajustá-los, na data da Orcem de FCRNECIMENTO, para os ‘bis previstos nc inciso V do art. 15 da Lei
8.666/93 com as alterações posteriores, ou quanco alterações conjunt.ua s prm’ccarem a redução
cos precos praticados no mercado atacadista.

ZE4USUIASÉTHbIA: DAS NORMAS LEGAIS

Governo Municipal de Qoturite/CE
Praça do Matriz. S/N. Polocl Entre Ros. Cen:n~.

SER 62 760-000 CNPJ n°0? 387 343~001-08
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7.1. O presente instrumento rege-se pelas normas corstantes das Le~s ~eaerais N°5 .C.520/02,
8.666/93 e 8.078,’90, r~os Decretos n°~ 5.450,’2C05, 3555/2000. 10.024,2019 e 7.892/2013,
alterado pelo Decreto 9.488/2018 e Lei Complementr 123/2CCG e normas e condições do
respectivc EDITAL cujo processo licitatório o or~iroj, as suas demais ±usjlas, além de outras
normas lega s pertinentes à espécie.
7.2. Os casc•s omissos decorrentes deste instrumento seio resolvicos tom base ias disposições do
respectivo Edital, as diwosições da Lei 8.666’93, do CÓd go de Cefese ot Consurridor e, sendo
estas insLficientes para solucionar o conflito, as disposições do Cód ao Cvi Brasileiro.

IA OITA k DOS RECURSOS :0 ai RIOS E FINANCEIW)S
8.1. As despesas decorrentes da presente hcitacâc, co-rerão à conta das D@tacões Orçamentárias i,~

_________________ Elementc de Despesa ri9 3.3.93.30 CO e ronte de Recursos:

(~UM NONA~ DAS PtNAUDADU
9.1. O não cumprimento total ou parcial das clausulas constantes neste ccntrao ou cas obriga:ões
assunidas caracte-izará a inadimplemerto ca COM’RrADA, s..~eitanoo-a às pena dades de
adverténc a e/ou multa, previstas no Edita de citação que originou este instr.mento, sem prejuízo
das demais sanções aplicaveis à espécie.

USULA Mk DA RESC O CONTRA t
10.1 O presente instrtimentc poderá ser esciroido ~or ato unilateral da CONTRATANTE,
devidamemte justifcado. quando o irteresse p~b co assim o exigi-, seii que caiba direito à
indenização, ou na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na _e 8 666/93, sem prejuízo
das penalidades legais ap icáveis.

USULA CIMA PRfl~*IRA: DA VlG IA
11.1. O presente instrumento tera vigênc a at~ 31 :ulnta e um) ce Dezernoro do aio ccrre,te à
data da sua assinatura, podendo ser convocado novo pregêo antes de expiraoc o referido prazo, de
acordo con o interesse público, para substituição do preço registrado e,ov ~ra i,clusâo de rovos•

USUIA D SEGLWIDA - DA FISCAUZA O
12.1 A execução contrat aI será acompaniada e fisca izade pela Secretarie oe ________, através de
servidor especialmente designado para este firr pela CON9IATANTE, de acento com o egaoelecido
no art. 67, da Lei Federa ri2 8.666/1993

ULA D TERCEIRk DO FORO E DEWJ S Orna&A
Fica a ustado, ainda, que
13. Consideram-se partes integrantes do presente coitrato, como se iele estl%’essem trar’soitcs:
a) o Edital PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Pl~ _._f e an&os;
b) Ate de REGISTRO DE PREÇOS NS .J2023-SRP
c) a proposta apresentada pela CONTRATADA;
d) Lei 10.520, de 17’07/2002.
13.1. Aplicam-se às omissões deste contrato as dispos ;ões do Decreto Federa qQ, 10.02L. de 20 de
seterrbro de 2019, nas cemais nomas deste Edital e seus anexos, apiicando•se sjbsidiariamente,

Governo Mun.cipc de Bataritt.tt
Praça da Matriz. S/N Pabcio Ert~e Rios Cent’o

CER 62 760 000 CNPJ r 07 387 343’OOOl 08

4,
use



G ove,r o MLfl C Ç.

o

e
e e ré

no que couber, as normas da Lei Federal N2 8.666/S3 e Lei Comp etnentar 12.3/2006 e alterações, e
demais lormas regulamentares aplicáveis à espécie
13.2. Para dirimir quaisque questões decorrentes oeste contrato, n~o escividas na esfera
administrativa. será competente o foro da Comarca dc Município ce Baurite
13.3. E assim, por estarem as partes de acordo, justas e co,tratadas, foi Iavraoo o presente termo
em 03 (três) dias ce igual teor e forma que, cepo~ de lido e achado conf~me é assfrado pelas
partes ~ que produza todos os efeitos de cireito na presenca das testemunhas abaixo
identifi~aas e assinadas.

Secretario de ________

CPF N~

Batwlté/CE de. ...... ....... de

Empresa:

o

Pepresentarte Le~i da Empresa
CPF:

Testemunhas:
Nome- - C~F: —

Nomr - - C~F- .. —

Gojerno Municipa de Bet.jr.téjCE
Proço do Motriz. S/N Poloco Entre Res Centrc.

cEP- 62 760-000 CNPJ n°07 38” a’a’oooi 08
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OBJET0•.

Proponente:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:
Fone:

LI :.‘ rté

UF:
CEP:

Gonrno Municipal de BatLritét~
Praço do Matriz. SfN, Polócic Entre Rios Centr

CEP 62 760 000 ~NP ° 07.387.~43/OO0I 08

ANEXO — TERMO DE CONTRATO N~.

ESPECI9CAÇOES V.TOTAL
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ANEXOV
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA E..ETRÔNICO DE LICITACÕES

DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADOR AS
(LICITANTE)

Natureza do Licitante (Pessoa físliz ou jur’dlca)
Nome Razão Social)
Nome Resjmidc
Endereço:
Complemento: Bairrc:
Cidade: UF.
CEP.: CNPJ/CPF:
Inscrição Estadual: RG
elefone comercial Fax

Celular: E-rrai
Representarte legal:
Cargo: Telefone:
Ramo de Atit,idade:

Por meio do presente Termo de Adesão, o Lcitante acima qualifcedo ‘nanfesta s.ia acesão ao
Regulaneito do Sistema Eletrôn co de Licitações da Bolsa Brasileira de Vercadonas. do qual
declara te- pleno ccnhec mento, em conformidade com es d sposiçôes pie segi-em

São resporsabilidaces dc Licitante:
1. Tomar conhedmento de e cumprir todos os dispos tivos constantes cos editais de ne€ócios dos
quais venI~ a participar;
II. observar e cumprir a regularidade fiscal. apresentandc a documert~çã~ exgida nos edita~ para
fins de habilrtação ras licitações em que for vencedor;
III. observar a legislação pertinente, bem como o oisp~sto nos Btawto~ Scciais e nas cemais
normas e -egulamentos expedidos pela Bo sa Brasileira de Mercat-ias. 005 Quais declara ter pleno
conhecimento;
IV. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de J:itacões~ Dontorrre Anexo 1; e
V. pagar a taxa pela utilização do Sitema Eletrônico de Litações.
O Licitante reconhe:e que a utilização do sstema eletrônico de negocbçâo ir; ica o pagame-ito de
taxas oe u:ilaação, conforme previsto no Anexo III do Regu lamento Sistema E,etrônicc de Licitações
ca Bolsa Brasileira de Mercadorias.
O Licitante autoriza a Bolsa Brasileira de Mercadoria a expedir boKto ce cser:icorça b~cária
referente as taxas de utilização ora referidas, nos prazos e conc ções definits no Anexo III do
Fegularnerto Sistema Eletrôiico de Licitações da Bolsa Brasileira oe Meradotias.
O Forne:edor/Comprador outorga plenos poderes à soc~edade corretora anaoco qualificada, nos
termos aos artigos 653 e seguintes do Código Ovil Bra~leiro, para o fh~ espect coce credendá- o e
representá-lo nos negócios de seu nteresse realizados po meio do Sistema Eietrônicc de Licitações
da Bolsa B’asileira de Mercadorias, podendo a sociedade corretora para temo
1. declarar que conhece e atende as condições ce habilitação preWstas ic Ed tat
II. apresentar larce de preço;
III. apresertar manifestação sobre os procedimentos adotados pela Pregoeiraici;
IV. solic-tar informações v a sistema eletrôrico;

Governo Mun.cipd de Qcttr.tetE
Praça do Motriz. S/N Palóc,c Entre R os. Centre.

CEP 62750-000 CNP 0738’ -43/0001 08



V. interpor recursos contra atos da Pregoeira(o);
VI. apresentar e re:irar documentos;
VII. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;
VIII. assinar docunwntos relativos às propostas;
IX. emitir e firmar o fechamentc da operação; e
X. praticar todos os atos em direito admitido5 para 9 bom e ‘ie amprirnento do presente
mandato, que não poderá ser stbstabelecido.

Corretora:
Endereço:
CNPJ:

O presente Termo de Mesão é jálido até _J_/ podendo ser resc ndido o~ revogado, a
qualquer tempo, pelo Licitante, mediaite comu’nicaçâc exzressa, sen prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrerres de negócios em
andamento

e
e

Gavej-,o Munir ;aI

Local e da:a:

(assiraturas ataorizadas ccm f rma reconheckra en ca-tórto

Governo Mtinicipci de Boturité/CE
Praça do Matriz. S/N. P~ócic Entre Rios. Centrt.

CEP 52 760 000— CNP n°07.387.34310001-08


